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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

18/12/2024

Juntos Somos Mais Fidelização S.A.
CNPJ/MF nº 29.894.630/0001-39 - NIRE 35.300.534.301

Edital de Convocação
Ficam os Senhores Acionistas da Juntos Somos Mais Fidelização S.A. (“Companhia”) convocados para se reuni-
rem em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada em 26 de dezembro de 2024, às 11:00 
horas, horário de Brasília, de forma remota, com transmissão simultânea por meio da plataforma digital Microsoft 
Teams, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) a ratificação da operação de venda da plataforma 
Triider; (ii) a dispensa da realização da avaliação periódica prevista para o ano de 2024; e (iii) a autorização à ad-
ministração da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação da(s) matéria(s) aprovada(s). 
A Assembleia será transmitida digitalmente por meio do sistema Microsoft Teams, por meio do qual os acionistas 
poderão ver e ser vistos, ouvir e se manifestarem simultaneamente. Para tanto, um e-mail será enviado aos acio-
nistas que o solicitarem, contendo todas as orientações técnicas de acesso ao sistema e de participação remota. 
Para que os representantes legais ou procuradores dos acionistas possam participar da Assembleia, deverão enca-
minhar à Companhia, preferencialmente, até às 10:00 horas, horário de Brasília, do dia 25 de dezembro de 2024, 
cópias dos seguintes documentos, conforme aplicáveis: (i) documento hábil de identidade do acionista ou de seu 
representante, e do procurador; (ii) em caso de pessoas jurídicas, cópia simples ou original do seu contrato/estatu-
to social consolidado em vigor, devidamente registrado no respectivo órgão de registro; e (iii) instrumento de pro-
curação, devidamente regularizado na forma da lei. Os documentos e a solicitação de instruções para participação 
de forma remota deverão ser enviados para a Companhia por meio do seguinte e-mail: filiphe.silva@juntossomos-
mais.com.br. São Paulo, 17 de dezembro de 2024. Conselho de Administração p. Osvaldo Ayres Filho - Presidente.

Bem Estar Indústria, Comércio e 
Importação de Cosméticos S.A.

CNPJ 08.040.489/0001-37 - NIRE 35300535715
Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

A administração em exercício da Bem Estar Indústria, Comércio e Importação de Cosméticos S.A. (Companhia), 
sociedade por ações, com sede na Avenida Prestes Maia, 792, Diadema/SP, CEP 09930-270, em conformidade com os 
artigos 121 e 132 da Lei nº 6.404/76, convoca os Srs. acionistas para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 
Acionistas a ser realizada na sede da Companhia, no dia 23/12/2024, às 15h30 (quinze horas e trinta minutos), 
em 1ª convocação, a ser instalada com a presença de acionistas que representem 2/3 do capital social com direito a 
voto, para tratar da seguinte pauta do dia: (i) apreciação das contas dos administradores, exame, discussão e votação 
das demonstrações financeiras, do exercício findo em 31/12/2023; e deliberação sobre a destinação do lucro líquido do 
exercício e a eventual distribuição de lucros e dividendos; e (ii) alteração do Estatuto Social para incluir no objeto 
social produção e fabricação de produtos de uso veterinário, para atender à exigência do Ministério da Agricultura e 
Pecuária [MAPA], prevista no artigo 6°, parágrafo 1º, inciso I, do Decreto nº 5053/04 e eventuais outros diplomas 
legais, com finalidade de obtenção do respectivo registro e licença perante os órgãos responsáveis.

A Diretoria em exercício: João Paulo Chaccur e Wellington Santos Rodgério

Intercement Participações S.A. - Em Recuperação Judicial
CNPJ nº 10.456.140/0001-22 - NIRE 35.300.392.647

Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária - A ser Realizada em 23 de dezembro de 2024
Convocamos os Senhores Acionistas da Intercement Participações S.A. – Em Recuperação Judicial (“Companhia”) 
para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 23/12/2024, às 10h, de forma 
exclusivamente digital por meio da plataforma digital Teams, para todos os fins, considerada realizada na sede 
social da Companhia, localizada na Av. Nações Unidas, 12.495, 13º andar, Sala 7, Torre Nações Unidas - Torre A, 
Centro Empresarial Berrini, Brooklin, CEP 04578-000, na Cidade de SP, SP (“Assembleia”), a fim de discutirem e 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: Ratificar (i) o pedido de recuperação judicial da Companhia, em 
conjunto com determinadas sociedades controladas pela Companhia e outras sociedades de seu grupo econômico, 
ajuizado no dia 3/12/2024 e distribuído para a 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da 
Comarca de SP/SP (“Recuperação Judicial”), em caráter de urgência, pelos administradores da Companhia, com 
autorização da Mover, nos termos do art. 122, § único, da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”), e em conformidade com 
o tanto deliberado na Reunião do Conselho de Administração da Companhia de 3/12/2024 (“RCA”), e na 
Assembleia Geral Extraordinária da Mover de 2/09/2024 (“AGE Mover”); e (ii) a realização de procedimentos 
de reconhecimento de insolvência transnacional preventivos e/ou auxiliares em outras jurisdições, incluindo 
nos Estados Unidos e eventuais outras jurisdições, que sejam necessários para implementar os efeitos da 
Recuperação Judicial em território estrangeiro. Os Senhores Acionistas poderão participar e votar na Assembleia, 
por si, seus representantes legais ou procuradores, consoante dispõe o artigo 126 da Lei 6.404/76, por meio da 
plataforma digital Teams. Para participação e votação, os senhores acionistas deverão encaminhar um e-mail 
para o endereço lprates@intercement.com, solicitando o link de acesso ao sistema digital até o dia 20/12/2024, 
indicando nome completo, e-mail e telefone para contato e, no caso daqueles que forem representados por 
seus procuradores, encaminhando também o instrumento de mandato outorgado com poderes especiais para 
esse fim (“Solicitação de Acesso”). Após a validação dos dados, a Companhia encaminhará o link e a senha de 
acesso à plataforma digital para o endereço de e-mail informado na Solicitação de Acesso. São Paulo, 13/12/2024.

Leonardo de Mattos Galvão - Presidente do Conselho de Administração

UHE São Simão Energia S.A.
CNPJ/ME nº 27.352.303/0001-20 - NIRE 35.300.502.329

Edital de 2ª Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) 
Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da 

UHE São Simão Energia S.A., a ser realizada em 23 de dezembro de 2024, às 9:00 horas 
UHE São Simão Energia S.A., sociedade anônima sem registro de companhia aberta perante a Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, nº 1909, Torre Norte, 27º andar, Sala 01 (“Emissora”) convoca os titulares das debêntures 
de sua 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 
Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição (“Debenturistas”, “Debêntures” e 
“Emissão”, respectivamente) a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos Cláusula 6.1.5 
do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de 
Distribuição, da UHE São Simão Energia S.A.”  celebrado em 24 de setembro de 2021 (“Escritura de Emissão”) 
entre a Emissora e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), a ser 
realizada de modo exclusivamente digital, através da Plataforma Digital (conforme definido abaixo), no dia 
23 de dezembro de 2024, às 9:00 horas (“AGD”), conforme §2º do Art. 3º da Resolução da CVM 81, de 
29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), será considerada como realizada na sede da Emissora, a fim 
de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Declaração de vencimento antecipado das Debêntures em 
decorrência da não manutenção da classificação de risco da Emissão (rating) em nível igual ou superior ao 
obtido pela Emissora na Data de Emissão (conforme definido na Escritura de Emissão) (ou equivalente) em 
escala nacional para as Debêntures, conforme hipótese prevista no item (xv) da Cláusula 6.1.2 da Escritura de 
Emissão, sendo o rebaixamento de “brAAA” para “brAA+” de acordo com o relatório emitido pela Standard & 
Poor’s, datado de 19 de julho de 2024; e 2. Autorização para que o Agente Fiduciário e a Emissora pratiquem 
todos os atos, tomem todas as providências e adotem todas as medidas necessárias à formalização, efetivação 
e administração das deliberações eventualmente aprovadas na AGD. Informações Gerais: (A) Sistema 
Eletrônico (Forma de Acesso e Documentos Exigidos). O Debenturista que desejar participar da AGD 
deverá acessar website específico para a AGD da Emissora na plataforma digital “Ten Meetings”, com o link de 
acesso https://assembleia.ten.com.br/591443919 (“Plataforma Digital”), preencher o seu cadastro e anexar 
os documentos listados abaixo necessários para sua habilitação para participação e/ou votação na AGD, 
com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data de realização da AGD, na forma do disposto no artigo 72, 
§1º da Resolução CVM 81, ou seja, até o dia 21 de dezembro de 2024, às 23:59 horas: (i) Pessoa física: 
documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), a Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e 
carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); 
(ii) Pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do Debenturista; e 
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iii) Fundo de investimento: (a) último 
regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme 
o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal. Caso qualquer um 
dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua 
representação na AGD. (B) Voto à Distância e Instrução de Voto. Além da participação na AGD por meio 
da Plataforma Digital, também será admitido o exercício do direito de voto pelos Debenturistas mediante 
preenchimento de instrução de voto a distância (“Instrução de Voto”). O Debenturista que optar por exercer, de 
forma prévia, seu direito de voto a distância por meio da Instrução de Voto, poderá fazê-lo de duas maneiras: (i) 
Acessando o link https://assembleia.ten.com.br/591443919 e realizando o preenchimento da Instrução de Voto 
diretamente na Plataforma Digital, na seção de “Instrução de Voto”, bem como anexando todos os documentos 
necessários para participação e/ou votação na AGD nos termos do item (B) acima, preferencialmente em 
até 2 (dois) dias antes da realização da AGD; ou  (ii) Acessando as páginas do Agente Fiduciário (https://
www.pentagonotrustee.com.br/) ou da Emissora (https://ri.spicbrasil.com.br/), para obtenção do modelo de 
Instrução de Voto e preenchimento apartado para, posteriormente, acessar a Plataforma Digital, preencher o 
cadastro e anexar todos os documentos necessários para a habilitação para participação e/ou votação na AGD 
nos termos do item (A), incluindo a Instrução de Voto preenchida e digitalizada, observado o prazo previsto no 
item (A) acima. A Emissora permanece à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que 
diz respeito a presente convocação e da AGD. São Paulo, 14 de dezembro de 2024., UHE São Simão S.A. 
 (14, 17 e 18/12/2024)

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 
CNPJ Nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35.300.554.035

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE DEZEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 17 de dezembro de 2024, às 10:00 horas, na sede social da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, sala 02, Itaim Bibi, CEP 04533-010. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação de editais de convocação, conforme disposto 
no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em decorrência de estarem presentes os acionistas titulares de ações representativas da totalidade do 
capital social da Companhia. 3. MESA: Presidida pelo Sr. VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA e secretariada pela Sra. THAIS DE CASTRO MONTEIRO. 4. ORDEM DO DIA: Resolvem os acionistas 
da Companhia deliberar sobre: (i) a realização da 15ª (décima quinta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 3 (três) séries, com instituição de patrimônio 
separado, para distribuição pública sob o rito de registro automático de distribuição para as debêntures da 1ª (primeira) série (“Primeira Série”), para as debêntures da 2ª (segunda) série (“Segunda Série”) 
e para as debêntures da 3ª (terceira) série (“Terceira Série”), nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), 
da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Lei das S.A., e da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022, conforme alterada (“Lei 14.430” e 
“Oferta”, respectivamente), da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., lastreada em direitos creditórios oriundos de determinadas operações de crédito representadas por Certificados de 
Cédulas de Crédito Bancário (“CCCB”), conforme listados no Apêndice A do Termo de Endosso a ser assinado entre a Companhia e o Endossante (conforme abaixo definido), representativos de empréstimos 
pessoais a pessoas físicas titulares de benefícios de aposentadoria, pensão do Regime Geral de Previdência Social e/ou titulares de benefício de prestação continuada (BPC/LOAS) (“Benefícios” e “Beneficiá-
rios”, respectivamente), mediante a emissão de cédulas de crédito bancário (“CCBs”) pelos Beneficiários contratantes (“Tomadores”), com amortização realizada mensalmente mediante desconto (“Consig-
nação”) de parte do Benefício a que faz jus o Tomador e repasse mensal de tais valores pelo INSS ao Endossante (“Repasse INSS”), conforme autorizado pela Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, 
conforme alterada (“Empréstimo Consignado”) (sendo os créditos decorrentes de referidas CCB os “Direitos Creditórios”), observado que a referida emissão será realizada em regime misto de garantia firme 
e melhores esforços de colocação, com instituição de regime fiduciário (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente); (ii) a aquisição dos CCCB, a serem emitidos eletronicamente pelo Endossante, nos termos 
do artigo 43 e seguintes da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada (“Lei 10.931”), e da Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) n° 2.843, de 28 de junho de 2001 (“Resolução 
CMN 2.843”), os quais representarão as CCB, constituindo o lastro da Emissão, observadas as disposições do Instrumento de Endosso; (iii) a autorização para a Diretoria da Companhia (a) discutir, negociar 
e definir os termos e condições das Debêntures e que venham a ser aplicáveis à Emissão, desde que observado o disposto no item 5.1 abaixo, em especial, as hipóteses de vencimento antecipado das 
Debêntures ou substituição da Securitizadora, (b) negociar e celebrar todos os documentos necessários para a formalização das deliberações desta assembleia e para a realização, formalização e aperfeiço-
amento da Emissão, bem como quaisquer aditamentos aos referidos documentos, incluindo sem limitação, o “Instrumento Particular de Escritura da 15ª (Décima Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (Três) Séries, com Instituição de Patrimônio Separado, para Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Travessia Securi-
tizadora de Créditos Financeiros S.A.” (“Escritura de Emissão”), o “Instrumento de Promessa de Endosso e Aquisição de Direitos Creditórios com Coobrigação e Outras Avenças” (“Instrumento de Endosso”) 
e o “Instrumento Particular de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, em Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços de Colocação da 15ª (Décima Quinta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, de Emissão da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.” (“Contrato de Distribuição”), e (c) tomar todas as 
providências e praticar os atos necessários à implementação das deliberações ora tomadas; (iv) a contratação dos prestadores de serviços para Emissão, incluindo, sem limitação, o Agente de Liquidação e 
o Escriturador (conforme abaixo definidos), os assessores legais, o Agente Fiduciário, a Agência de Classificação de Risco (conforme abaixo definido), entre outros, bem como dos sistemas de distribuição e 
negociação das Debêntures nos mercados primário e secundário operacionalizados pela B3 (conforme definido na Escritura de Emissão), podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e (v) 
a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à Emissão. 5. DELIBERAÇÕES: Após a discussão das matérias objeto da ordem do dia, os acionistas presentes, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar a Emissão, que terá as seguintes principais características: (i) Número da Emissão. A Emissão representa a 15ª 
(décima quinta) emissão de debêntures da Companhia; (ii) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de até R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo 
definido), sendo que o valor total da Emissão das (a) Debêntures da Primeira Série será de R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais); (b) Debêntures da Segunda Série será de até R$ 250.000.000,00 
(duzento e cinquenta milhões de reais); e (c) Debêntures da Terceira Série será de até R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais); (“Valor Total da Emissão”). A manutenção da Oferta será con-
dicionada à subscrição e integralização do Montante Mínimo (conforme abaixo definido), de modo que o Valor Total da Emissão poderá ser ajustado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, sem 
necessidade de aprovação prévia dos Debenturistas e/ou de qualquer aprovação societária adicional pela Companhia; (iii) Agente de Liquidação e Escriturador. O agente de liquidação e o escriturador da 
Emissão será o Banco Bradesco S.A., instituição financeira, na cidade de Osasco, no Estado de São Paulo, no Núcleo Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, CEP 06.029-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001-
12 (“Agente de Liquidação” e “Escriturador”, respectivamente). Para fins de esclarecimento, a definição de Agente de Liquidação e Escriturador inclui qualquer outra instituição que venha a suceder o Agente 
de Liquidação ou o Escriturador, conforme o caso, na prestação dos serviços de agente de liquidação da Emissão ou na prestação dos serviços de escriturador das Debêntures; (iv) Destinação dos Recursos 
da Emissão. Os recursos em moeda corrente nacional oriundos da Emissão serão recebidos pela Companhia na Conta Centralizadora Principal e serão destinados ao pagamento do preço de aquisição dos 
CCCBs listados no Apêndice A do Termo de Endosso, que representarão o agrupamento das CCBs e os seus respectivos Direitos Creditórios; (v) Colocação e Procedimento de Distribuição das Debêntures. As 
Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição, sob o rito automático, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis, com a intermediação de instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, organizada de acordo com as leis do Brasil (“Coordenador Líder”), sob o regime misto de 
garantia firme e melhores esforços de colocação, nos termos do Contrato de Distribuição, a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder; (vi) Distribuição Parcial. Será admitida a distribuição parcial 
das Debêntures, nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160, observada a quantidade mínima de 706.000 (setecentos e sei mil) Debêntures, perfazendo o montante de R$ 706.000.000,00 (sete-
centos e seis milhões de reais) (“Montante Mínimo” e “Distribuição Parcial”, respectivamente). Caso até o fim do Período de Distribuição (conforme definido na Escritura de Emissão) a quantidade total de 
Debêntures ofertadas não tenha sido totalmente subscrita e integralizada, mas tenha sido atingido o Montante Mínimo, o eventual saldo de Debêntures não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela 
Companhia por meio de aditamento à Escritura de Emissão, sem a necessidade de realização de deliberação societária da Companhia ou de realização de Assembleia Geral de Debenturistas (conforme definido 
na Escritura de Emissão); (vii) Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das debêntures será o dia 16 de dezembro de 2024 (“Data de Emissão”); (viii) Data de Início da Renta-
bilidade. Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a data da primeira integralização das Debêntures da respectiva Série (“Data de Início da Rentabilidade”); (ix) Forma, Tipo e 
Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debên-
tures será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será 
expedido por extrato em nome do Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures; (x) Séries e Subordinação. A Emissão será realizada em 3 (três) séries, que serão totalmente 
independentes entre si, sendo que as Debêntures da Terceira Série serão subordinadas às Debêntures Primeira Série e às Debêntures da Segunda Série no recebimento de todos e quaisquer valores a que os 
titulares das Debêntures Primeira Série e os titulares das Debêntures da Segunda Série façam jus, sem prejuízo das disposições da Escritura de Emissão e observada a Ordem de Aplicação dos Recursos 
(conforme definido na Escritura de Emissão) estabelecida na Cláusula 4.31 da Escritura de Emissão. Desde a Data de Início da Rentabilidade até a última Data de Vencimento das Debêntures (conforme 
definido abaixo), a razão entre (i) o resultado da subtração (a) do saldo devedor dos Direitos Creditórios acrescido do valor disponível na Conta Centralizadora Principal, e (b) do montante total das Debêntures 
da Primeira Série e das Debêntures da Segunda Série, e (ii) o saldo devedor dos Direitos Creditórios acrescido do valor disponível na Conta Centralizadora Principal (“Índice de Subordinação”), deverá ser de, 
no mínimo, 15% (quinze por cento), sendo certo que o cálculo do saldo devedor dos Direitos Creditórios deverá considerar as provisões para crédito de liquidação duvidosa (PDD), nos termos da Resolução do 
CMN nº 2.682, de 21 de dezembro de 1999 (“Índice Mínimo de Subordinação”). O Índice de Subordinação deverá ser calculado e verificado mensalmente pela Companhia na respectiva Data de Apuração 
(conforme definido na Escritura de Emissão); (xi) Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (xii) Espécie. As Debêntures serão da espécie 
quirografária; (xiii) Data de Vencimento. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão) das obrigações decorrentes 
das Debêntures ou resgate antecipado previstos na Escritura de Emissão: (i) as Debêntures da Primeira Série terão vencimento em 16 de outubro de 2031 (“Data de Vencimento das Debêntures da Primeira 
Série”); (ii) as Debêntures da Segunda Série terão vencimento em 16 de outubro de 2031 (“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série”); e (iii) as Debêntures da Terceira Série terão vencimento em 
16 de outubro de 2031 (“Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série” e, em conjunto com Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série e Data de Vencimento das Debêntures da Segunda 
Série, as “Datas de Vencimento”); (xiv) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (xv) Quantidade de 
Debêntures. Serão emitidas 1.000.000 (um milhão) Debêntures, sendo (i) 600.000 (seiscentas mil) Debêntures alocadas para a Primeira Série, (ii) até 250.000 (duzentos e cinquenta mil) Debêntures alocadas 
para a Segunda Série, e (iii) até 150.000 (cento e cinquenta mil) Debêntures alocadas para a Terceira Série, nos termos da Escritura de Emissão. Ressalvadas as referências expressas às Debêntures da Primeira 
Série, às Debêntures da Segunda Série e às Debêntures da Terceira Série, todas as referências às Debêntures devem ser entendidas como referência às Debêntures da Primeira Série, às Debêntures da Segunda 
Série e às Debêntures da Terceira Série, em conjunto; (xvi) Preço de Subscrição e Forma de Integralização. As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional ou em direitos 
creditórios, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com as normas de liquidação da B3, sendo que os recursos em moeda corrente nacional deverão ser recebidos na Conta Centrali-
zadora Principal, conforme o disposto na Cláusula 3.5.1 da Escritura de Emissão. Ainda que qualquer Debênture venha a ser integralizada em parcelas, a Remuneração da respectiva Série passará a ser cal-
culada a partir da Data de Início da Rentabilidade, sendo que qualquer integralização de Debêntures realizada posteriormente à Data de Início da Rentabilidade deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário, 
acrescido da Remuneração da respectiva Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização. As Debêntures poderão ser subscritas e integrali-
zadas com ágio, a ser definido pelo Coordenador Líder, se for o caso, desde que seja aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures de uma mesma série em uma mesma data de integralização; 
(xvii) Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário. Não haverá atualização monetária do Valor Nominal Unitário; (xviii) Remuneração das Debêntures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Primeira Série incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme definido na Escritura de Emissão), calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) 
de 0,60% (sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da Primeira Série”). A Remuneração das Debêntures da Primeira Série 
será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures 
da Primeira Série, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento (conforme definido abaixo) da Remuneração das Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior (inclusive) até a Data 
de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série em questão (ou Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série decorrente de declaração de vencimento antecipado 
em decorrência de um evento de inadimplemento ou eventual Resgate Obrigatório (conforme abaixo definido), o que ocorrer primeiro); (xix) Remuneração das Debêntures da Segunda Série. Sobre o Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida de spread (sobretaxa) de 0,90% 
(noventa centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da Segunda Série” e, quando em conjunto com Remuneração das Debêntures da 
Primeira Série, “Remuneração”). A Remuneração das Debêntures da Segunda Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures da Segunda Série, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série imediatamente anterior (inclusive) até a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série em questão (ou Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda 
Série decorrente de declaração de vencimento antecipado em decorrência de um evento de inadimplemento ou eventual Resgate Obrigatório, o que ocorrer primeiro; (xx) Remuneração das Debêntures da Terceira 
Série. Não incidirá, sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série, quaisquer juros remuneratórios observado, no entanto, o disposto na Cláusula 4.13 da Escritura de Emissão; (xxi) Prêmio 
Mensal das Debêntures da Terceira Série. As Debêntures da Terceira Série farão jus a um prêmio, apurado mensalmente, pela Companhia, de forma gerencial e cumulativa a cada Data de Apuração, equivalente 
ao resultado da diferença positiva entre (i) o valor correspondente aos juros remuneratórios aplicáveis aos Direitos Creditórios no âmbito das CCBs no mês anterior à respectiva Data de Apuração, e (ii) todos 
os valores devidos pela Companhia a título de Remuneração e Custos Ordinários (conforme definido na Escritura de Emissão) no mês anterior à respectiva Data de Apuração (“Prêmio Mensal” e, em conjunto 
ao Prêmio Mensal apurado em meses anteriores e ainda não pagos aos titulares de Debêntures da Terceira Série termos da Cláusula 4.13.3 da Escritura de Emissão, referidos como “Prêmio Mensal Acumulado”). 
Observado o previsto na Cláusula 4.13.3 da Escritura de Emissão, o montante total apurado pela Companhia ao longo dos meses a título de Prêmio Mensal e Prêmio Mensal Acumulado será pago aos titulares 
de Debêntures da Terceira Série, conforme as condições elencadas na Escritura de Emissão, sempre observada a respectiva Ordem de Aplicação dos Recursos; (xxii) Datas de Pagamento e Pagamento da 
Remuneração. Após a Data de Início da Rentabilidade até a última Data de Vencimento das Debêntures, o Saldo Disponível (conforme abaixo definido), observado o previsto na Cláusula 4.29.1 da Escritura de 
Emissão, deverá ser aplicado conforme a respectiva Ordem de Aplicação dos Recursos aplicável, observado o disposto nas Cláusulas 4.4.1 e 4.13 da Escritura de Emissão, sendo certo que todos os pagamen-
tos deverão ser realizados em todo dia 12 (doze) de cada mês a partir do mês imediatamente subsequente à Data de Início da Rentabilidade (sendo cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento”), 
conforme o disposto na Cláusula 4.16 da Escritura de Emissão. Na respectiva Data de Apuração, a Companhia verificará o Saldo Disponível na conta de pagamento aberta em nome da Companhia junto à C6 
Corretora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“C6 CTVM”), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.345.784/0001-86, sob o nº 000035648898-5, na agência nº 0001 (“Conta Centralizadora Principal”), a qual 
deverá ser objeto da instituição de regime fiduciário, juntamente com a conta de pagamento aberta em nome da Companhia junto à C6 CTVM sob o nº 000035648906-0, na agência nº 0001 (“Conta de Des-
pesas”), a conta de pagamento aberta em nome da Companhia junto à C6 CTVM sob o nº 000035648916-7, na agência nº 0001 (“Conta de Reservas”) e a conta de pagamento aberta em nome da Companhia 
junto à C6 CTVM sob o nº 000035696981-9, na agência nº 0001 (“Conta Garantia” e, em conjunto com a Conta Centralizadora Principal, a Conta de Despesas e a Conta de Reservas, as “Contas Centraliza-
doras”) compondo também o Patrimônio Separado (conforme definido na Escritura de Emissão), para o cálculo dos pagamentos a serem realizados na Data de Pagamento subsequente conforme a Ordem de 
Aplicação dos Recursos, observado o disposto na Cláusula 4.29.1 da Escritura de Emissão. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual Evento de Vencimento Antecipado ou eventual Resgate 
Obrigatório, nos termos previstos na Escritura de Emissão, e observada a Ordem de Aplicação dos Recursos, a Remuneração, conforme Ordem de Aplicação dos Recursos, será paga em cada Data de Pagamento, 
a partir da Data de Início da Rentabilidade. Caso não haja, ao final de cada Período de Capitalização (conforme definido na Escritura de Emissão), Saldo Disponível nas Contas Centralizadoras suficiente para 
o pagamento mensal da totalidade do valor da Remuneração devida, conforme Ordem de Aplicação dos Recursos, na Data de Pagamento em questão, a Remuneração apurada e não paga no respectivo período 
deverá ser capitalizada e acrescida ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures (“Capitalização da Remuneração”), sem incidência de qualquer penalidade 
e/ou multa. Na hipótese de Capitalização da Remuneração prevista na Cláusula 4.13.4 da Escritura de Emissão, a B3 deverá ser comunicada com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da Data de 
Pagamento, sem necessidade de aditamento da Escritura de Emissão, aprovação societária adicional da Companhia e/ou aprovação em Assembleia Geral de Debenturistas. Farão jus aos pagamentos das 
Debêntures aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia Útil anterior a Data de Pagamento prevista na Escritura de Emissão; (xxiii) Prêmio de Participação. As Debêntures da Terceira Série poderão fazer 
jus a um prêmio de participação a ser pago na Data de Vencimento das Debêntures ou no momento em que ocorrer a amortização de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
da Terceira Série, o que ocorrer antes, correspondente a todo o Saldo Disponível que vier a existir nas Contas Centralizadoras, acrescido dos Direitos Creditórios que ainda estejam na titularidade da Companhia, 
após o Resgate Obrigatório das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da Segunda Série e amortização de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série 
(“Prêmio de Participação”). Caso ainda existam Direitos Creditórios sob a titularidade da Companhia após o Resgate Obrigatório das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da Segunda Série e 
amortização de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série, os titulares das Debêntures da Terceira Série farão jus ao Prêmio de Participação equivalente aos 
respectivos Direitos Creditórios, o qual será pago aos titulares das Debêntures da Terceira Série mediante Dação em Pagamento (conforme definido na Escritura de Emissão), nos termos da Cláusula 4.32.3 da 
Escritura de Emissão; (xxiv) Criação de Evento de Pagamento. Será admitida a criação de evento na B3 para fins de pagamento de Remuneração, Resgate Obrigatório, Prêmio Mensal e/ou Prêmio de Participa-
ção. A B3, o Agente Fiduciário, o Agente de Liquidação e o Escriturador deverão ser informados pela Companhia, por escrito ou por correspondência eletrônica, com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antece-
dência da data de criação de qualquer evento de pagamento relacionado às Debêntures previsto na Escritura de Emissão (“Comunicação Evento de Pagamento”). Quando do envio da Comunicação Evento de 
Pagamento, a Companhia deverá informar a natureza e o montante total dos recursos relacionados ao respectivo evento de pagamento; (xxv) Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário. O saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures será amortizado a cada Data de Pagamento, nos termos da Escritura de Emissão e desde que observada a Ordem de Aplicação dos Recursos prevista na Cláusula 4.31 da 
Escritura de Emissão, por meio do procedimento que consta da Cláusula 4.14 da Escritura de Emissão; (xxvi) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela 
Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 ou registradas em nome do titular na B3; 
e/ou (b) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3 ou registradas em nome do titular na B3; (xxvii) Prorrogação dos Prazos. Con-
siderar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia em que não houver expediente bancá-
rio no local de pagamento das Debêntures, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir 
com feriado declarado nacional, sábado ou domingo; (xxviii) Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração e ressalvado o disposto nas Cláusulas 4.14.4 e 4.28 da Escritura de Emissão, ocorrendo 
impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos Debenturistas, e existindo, comprovadamente, recursos disponíveis para tanto, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela 
Companhia ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e 
(ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”); 
(xxix) Decadência dos Direitos aos Acréscimos. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 4.19 da Escritura de Emissão, o não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer 
das obrigações pecuniárias da Companhia, nas datas previstas na Escritura de Emissão ou em comunicado publicado pela Companhia, não lhe dará direito ao recebimento da Remuneração e/ou Encargos 
Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento ou pagamento; (xxx) Garantias. Não será constituída 
garantia para o adimplemento do pagamento das Debêntures aos Debenturistas, observado, no entanto, a constituição do Regime Fiduciário e o Patrimônio Separado; (xxxi) Repactuação. As Debêntures não 
serão objeto de repactuação programada; (xxxii) Classificação de Risco. Foi contratada como agência de classificação de risco da Oferta, a Local BR Agência de Classificação de Risco Ltda. (“Agência de 
Classificação de Risco”), que atribuirá classificação de risco (rating) às Debêntures. Enquanto não atribuído rating às Debêntures, as informações prestadas na Escritura de Emissão devem ser cuidadosamente 
analisadas pelos potenciais Investidores Profissionais e não possuem o escopo ou função de orientação de investimento ou desinvestimento, pelo Agente Fiduciário; (xxxiii) Prazo de Subscrição e Integralização. 
A subscrição e integralização das Debêntures no mercado primário serão realizadas de acordo com os procedimentos adotados pela B3, à vista, em moeda corrente nacional ou em créditos, admitindo-se uma 
ou mais subscrições e integralizações, observado, para as Debêntures objeto de Oferta, os prazos e procedimentos estabelecidos na Resolução CVM 160; (xxxiv) Pagamentos Condicionados. Observado o 
disposto na Escritura de Emissão e nos termos do artigo 5º da Resolução CMN 2.686 (conforme definido na Escritura de Emissão), o cumprimento das obrigações da Companhia de efetuar o pagamento da 
amortização do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, da Remuneração e/ou quaisquer outros valores devidos nos termos da Escritura de Emissão, observada a Ordem 
de Aplicação dos Recursos aplicável, estão única e exclusivamente condicionados ao recebimento, em montante suficiente, dos Direitos Creditórios pela Companhia. Deste modo, a não realização dos paga-
mentos, pela Companhia, da amortização do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, da Remuneração, Prêmio Mensal, Prêmio de Participação e/ou quaisquer outros 
valores devidos nos termos desta Escritura de Emissão, no âmbito da presente Emissão, em razão do não recebimento em montante suficiente dos Direitos Creditórios, não constituirá inadimplemento por parte 
da Companhia, não sendo devidos Encargos Moratórios ou qualquer outro tipo de remuneração. Caso a Companhia não disponha de Saldo Disponível necessário para realização dos pagamentos devidos no 
âmbito da Escritura de Emissão em determinada Data de Pagamento, tais pagamentos (i) serão deduzidos do Fundo de Despesas (conforme definido na Escritura de Emissão), do Fundo de Reservas (conforme 
definido na Escritura de Emissão) ou do Fundo Garantia (conforme definido na Escritura de Emissão), conforme aplicável, e (ii) caso não exista mais recursos disponíveis no Fundo de Despesas e/ou no Fundo 
de Reservas e/ou no Fundo Garantia, deverão ser realizados no montante recebido pela Companhia em pagamento dos Direitos Creditórios, de acordo com sua ordem de prioridade na Ordem de Aplicação dos 
Recursos, na próxima Data de Pagamento em que o Saldo Disponível seja suficiente, sendo que o montante não pago será incorporado ao Valor Nominal Unitário e, sobre o saldo não pago, continuarão incidir 
as Remunerações aplicáveis, conforme o caso, sem prejuízo da verificação de ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado Mediante AGD (conforme definido na Escritura de Emissão) e/ou Evento de 
Vencimento Antecipado Automático (conforme definido na Escritura de Emissão), conforme aplicável; (xxxv) Amortização Extraordinária Obrigatória. Desde a Data de Início da Rentabilidade até a última Data 
de Vencimento das Debêntures, todos e quaisquer recursos apurados como Saldo Disponível em determinada Data de Apuração, nos termos da Cláusula 4.29 da Escritura de Emissão, inclusive aqueles 
recebidos a título de Reembolso (conforme definido no Instrumento de Endosso), serão destinados, na Data de Pagamento subsequente, após o pagamento da Remuneração apurada no respectivo período, à 
amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures, observado o previsto na Ordem de Aplicação dos Recursos no regime de Amortização A, estabelecida na Cláusula 4.31.1.1 da Escritura de Emissão. A 
Amortização A será limitada sempre a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures, e deverá abranger, (a) em primeiro lugar, as Debêntures da Primeira Série; (b) em segundo 
lugar, somente caso não existam Debêntures da Primeira Série em circulação, as Debêntures da Segunda Série; e (c) em terceiro lugar, somente caso não existam Debêntures da Segunda Série em circulação, 
as Debêntures da Terceira Série. Após amortização do limite para as Debêntures da Terceira Série, será realizado o pagamento do Resgate Obrigatório junto ao Prêmio, caso devido; (xxxvi) Resgate Obrigatório. 
Não obstante as demais hipóteses de resgate das Debêntures previstas na Escritura de Emissão, a Companhia deverá realizar o resgate obrigatório da totalidade das Debêntures, sem necessidade de delibe-
ração dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, na hipótese prevista na Cláusula 5.1 da Escritura de Emissão) (apenas quando atingido o limite de amortização previsto na Cláusula 
5.1.2 da Escritura de Emissão para cada série de Debêntures) (“Resgate Obrigatório”). Não haverá o resgate parcial obrigatório das Debêntures; (xxxvii) Aquisição Facultativa. A Companhia, por meio da 
Escritura de Emissão, renuncia expressamente à faculdade prevista no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, sendo vedada a aquisição facultativa das Debêntures pela Companhia; (xxxviii) 
Desmembramento. Não será admitido desmembramento, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações; (xxxix) Vencimento Antecipado. As Debêntures estarão sujeitas a eventos de 
vencimento antecipado automáticos e não automáticos usuais para este tipo de operação no mercado de capitais, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão; e (xl) Demais Condições. Todas as 
demais condições e regras específicas relacionadas à emissão das Debêntures são tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. 5.2. Aprovar a aquisição dos CCCB, a serem emitidos eletronicamente 
pelo Endossante, nos termos do artigo 43 e seguintes da Lei 10.931 e da Resolução CMN 2.843, os quais representarão as CCB, constituindo o lastro da Emissão, observadas as disposições do Instrumento 
de Endosso; 5.3. Autorizar a Diretoria da Companhia, bem como quaisquer de seus representantes legais, a: (a) discutir, negociar e definir os termos e condições das Debêntures e que venham a ser aplicáveis 
à Emissão, desde que observado o disposto no item 5.1 acima, em especial, as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures ou substituição da Securitizadora; (b) negociar e celebrar todos os docu-
mentos necessários à formalização das deliberações desta assembleia e à realização, formalização e aperfeiçoamento da Emissão, incluindo, sem limitação, a negociação e formalização da Escritura de 
Emissão, do Instrumento de Endosso, do Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Distribuição, bem como quaisquer aditamentos aos referidos documentos; e (c) tomar todas as providências e praticar 
os atos necessários à implementação das deliberações ora tomadas; 5.4. Autorizar a Diretoria da Companhia a contratar (a) os prestadores de serviços para a Emissão, incluindo, sem limitação, o Agente de 
Liquidação e o Escriturador, os assessores legais, o Agente Fiduciário, dentre outros, e (b) os sistemas de distribuição e negociação das Debêntures nos mercados primário e secundário operacionalizados pela 
B3, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e 5.5. Ratificar todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à Emissão. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo 
a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, nos 
termos do artigo 130, §1º, da Lei das S.A., a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. A presente ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. 
São Paulo, 17 de dezembro de 2024. Mesa: VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA - Presidente; THAIS DE CASTRO MONTEIRO - Secretária. Acionistas: VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA 
STOPA; TRAVESSIA ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA. Representada por VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA.
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HOTELARIA ACCORINVEST BRASIL S.A.
CNPJ/MF n° 02.419.765/0001-96 - NIRE 35.300.502.922

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 3 DE DEZEMBRO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 3 de dezembro de 2024, às 10:00 horas, na sede social da Hotelaria AccorInvest Brasil S.A., 
localizada na Cidade de  Santana do São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 7.815, Torre II, 7° andar 
(parte), Pinheiros, CEP 05425-070 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, 
conforme disposto no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em decorrên-
cia de estar presente o acionista titular de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura 
constantes no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Miguel António Antunes Gonçalves e secretariada pela 
Sra. Cintia Cristina Mariano dos Santos de Toledo. 4. Ordem do Dia: Apreciação das propostas de: (i) alteração da razão social da 
Companhia; (ii) criação do Conselho de Administração da Companhia; (iii) eleição dos membros do Conselho de Administração; 
(iv) reforma e consolidação do estatuto social da Companhia para refletir as matérias aprovadas na ordem do dia; e (v) autorização 
para que a administração pratique todos os atos, bem como assine todos os documentos, conforme necessários para a efetivação 
das medidas aprovadas na presente assembleia. 5. Deliberações: Após a discussão das matérias, os acionistas, por unanimidade 
de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar a alteração da razão social da Companhia para 
Hotelaria Alba S.A. Dessa forma, a razão social da Companhia passará de “Hotelaria AccorInvest Brasil S.A.” para “Hotelaria Alba 
S.A.”. 5.1.1. Em decorrência da deliberação aprovada neste item 5.1, o Artigo 1º do estatuto social da Companhia passa a vigorar 
com a seguinte nova redação: “Artigo 1º A Companhia tem a denominação de Hotelaria Alba S.A. e se rege pelo presente estatuto e 
disposições legais que lhe forem aplicáveis.” 5.2. Aprovar a criação do conselho de administração da Companhia, a ser composto por 
5 (cinco) membros, bem como a alteração do estatuto social para prever que a administração da Companhia competirá ao conselho 
de administração e à diretoria. 5.2.1. Em decorrência da deliberação aprovada neste item 5.2, os Artigos 8º a 12 do estatuto social 
são alterados, renumerados e passarão a vigorar de acordo com os termos constantes do estatuto social reformado da Companhia 
anexado à presente ata como seu Anexo II. 5.3. Ato contínuo, eleger como membros do Conselho de Administração da Companhia, 
para um mandato de 3 (três) anos a contar da presente data, os Srs.: (i) Michel Wurman, brasileiro, casado, economista, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 10410222-3 (IFP/RJ), inscrito no CPF/MF sob o nº 025.915.137-83, residente e domiciliado na Cida-
de do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º andar, 
CEP 04538-133; (ii) Fernando Ribeiro Starck Crestana, brasileiro, solteiro, administrador, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 29.495.272 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 324.726.498-19, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º andar, CEP 04538-133; (iii) Caio Adelfo Elias 
Flávio, brasileiro, solteiro, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 34.719.926-4 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 
365.771.718-82, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Avenida Briga-
deiro Faria Lima, nº 3.477, 14º andar, CEP 04538-133; (iv) Marta de Souza Amaral Guimarães, brasileira, casada, administradora, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 25613434 (SSP/SP), inscrita no CPF/MF sob o nº 166.417.968-25, residente e domiciliada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.912, conjunto 17L, CEP 01451-907; e (v) Thais 
Helena Perfeito Rastelli, brasileira, casada, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 30815864 (SSP/SP), inscrita 
no CPF/MF sob o nº 216.184.128-92, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, n° 1.912, conjunto 17L, CEP 01451-907. 5.3.1. Ainda, nos termos do novo Artigo 9° do estatuto social da Companhia, 
eleger como presidente do conselho de administração, o Sr. Fernando Ribeiro Starck Crestana, acima qualificado. 5.3.2. Os mem-
bros do conselho de administração ora eleitos são investidos em seus cargos mediante a assinatura na presente data dos respectivos 
termos de posse que constam do Anexo I a esta ata. 5.4. Aprovar a reforma, renumeração e consolidação do estatuto social da 
Companhia, o qual lido e rubricado por todos os acionistas, consta como parte integrante da presente ata como Anexo II. 5.5.
Aprovar a celebração pela administração da Companhia de todos os documentos e a prática de todos os atos necessários à efetiva-
ção das providências ora aprovadas nos termos da presente ata. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das S.A., a qual, após reaberta a sessão, foi lida, 
achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 3 de dezembro de 2024. Mesa: Miguel António Antunes 
Gonçalves, Presidente; e Cintia Cristina Mariano dos Santos de Toledo, Secretária. Acionista Presente: Banco BTG Pactual S.A. (p.p. 
Felipe Nutti Giannattasio e Marcos Puglisi de Assumpção Filho). A presente ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 
3 de dezembro de 2024. Miguel António Antunes Gonçalves - Presidente; Cintia Cristina M. dos Santos de Toledo - Secretária. 
JUCESP nº 464.001/24-9 em 16/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em exercício.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código A89E-49DF-7E68-7B48.
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BPS CAPITAL PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A.
CNPJ/MF 30.197.332/0001-79 - NIRE 35300540123

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE JULHO DE 2023
1. Local, Data e Hora: Realizada na sede social da Companhia, na Rua Pedroso Alvarenga, 691, 16º andar, conj. 
1601, ltaim Bibi, SP/SP, CEP 04531-011, aos 31/07/2023, às 16h. 2. Presença e Convocação: Dispensadas as 
formalidades de convocação, em razão da presença da totalidade dos acionistas, na forma do disposto no §4º do 
art. 124 da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), conforme e assinatura aposta no “Livro de Presença 
de Acionistas”. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Leonardo Lopes Rocha Leite, e secretariados por 
Carolina Miguez de Almeida. 4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre: (i) a proposta de cisão parcial 
da Companhia, sem solidariedade, com versão da parcela cindida de seu patrimônio na BPS Créditos, Participações 
e Investimentos SPE 05 Ltda., CNPJ 49.826.836/0001-39, com atos constitutivos registrados na JUCEMG - NIRE 
31213895779, com sede na Rua Olímpio de Assis, 77, nível 1, sala 7, Cidade Jardim, Belo Horizonte/MG 
(“Incorporadora” ou “BPS 05”), nos termos e condições do “Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da BPS Capital 
Participações Societárias S.A. com Incorporação da Parcela de Patrimônio Cindida pela BPS Créditos, Participações 
e Investimentos SPE 05 Ltda.”, datado de 31/07/2023, constante do Anexo I à presente (“Protocolo e Justificação”); 
(ii) ratificar a nomeação de empresa especializada previamente contratada pela administração; (iii) aprovar o 
laudo de avaliação da parcela de patrimônio cindida da Companhia, constante do Anexo II à presente (“Laudo de 
Avaliação”); (iv) a proposta de redução do capital social da Companhia em função da cisão referida no item (i) 
acima, sem cancelamento de ações, conforme indicado no Protocolo e Justificação, com a consequente alteração 
do caput do art. 5º do Estatuto Social da Companhia e sua consolidação; e (v) a autorização para que os 
administradores da Companhia possam praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das 
deliberações acima. 5. Deliberações: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os 
acionistas deliberam, por unanimidade, o que segue: 5.1. Consignar que os acionistas aprovaram a lavratura desta 
ata sob a forma de sumário, de acordo com a autorização contida no §1º do artigo 130 da Lei das S.A. 5.2. Aprovar 
o Protocolo e Justificação e a cisão parcial da Companhia, sem solidariedade, com a versão da parcela de seu 
patrimônio cindida na Incorporadora, nos termos e condições do Protocolo e Justificação. 5.2.1. Nos termos do 
artigo 233, § único, da Lei das S.A., a cisão parcial da Companhia ocorrerá sem solidariedade, de forma que a 
Incorporadora será responsável apenas pelas obrigações que lhe são transferidas nos termos do Protocolo e 
Justificação. Neste sentido, nos termos do Protocolo e Justificação, o valor do acervo líquido da Companhia que 
será cindido e vertido para a Incorporadora é de R$100.000,00. 5.3. Ratificar a contratação da empresa especializada 
Marlon P Santos - ME, sociedade com sede na Rua Antônio Domingos Luciano, 413, Bairro Centro, Penha/SC, 
devidamente registrada no CRC.CS nº 009838/O e no CNPJ 26.134.802/0001-88, para realizar a avaliação da parcela 
de patrimônio cindida da Companhia a ser incorporada pela Incorporadora. 5.4. Aprovar o Laudo de Avaliação 
elaborado pela empresa especializada acima referida. 5.5. Reduzir o capital social da Companhia no valor de 
R$ 100.000,00 em decorrência da sua cisão parcial, nos termos do Protocolo e Justificação, sem o cancelamento 
de ações, passando o capital social de R$ 4.001.000,00 para R$ 3.901.000,00, sempre dividido em 4.001.000 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 5.5.1. Ato contínuo, os acionistas decidem alterar, em decorrência 
da deliberação acima, a redação do Artigo 5º, caput, do Estatuto Social da Companhia, para que passe a vigorar 
com a seguinte redação: “Art. 5. O capital social é de R$ 3.901.000,00, totalmente integralizado em moeda corrente 
nacional, dividido em 4.001.000 ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal.” 5.5.2. Aprovar, à vista 
das deliberações acima tomadas, a consolidação do Estatuto Social, conforme o Anexo III à presente. 5.6. Autorizar 
os diretores da Companhia a tomarem todas as providências necessárias para a formalização das deliberações 
aqui aprovadas, com amplos e gerais poderes para proceder a todos os registros, transcrições, averbações ou 
comunicações que se fizerem necessários de modo a completar a operação de cisão parcial da Companhia com 
incorporação da parcela de patrimônio cindida pela Incorporadora, ora aprovada. 6. Encerramento: Nada mais a 
ser tratado, foi lavrada a presente ata e depois lida, aprovada e assinada por acionistas representando a totalidade 
do capital social da Companhia. Os anexos à presente ata foram numerados seguidamente, autenticados pela 
mesa e serão arquivados na sede da Companhia. Mesa: Leonardo Lopes Rocha Leite, Presidente da Mesa; e 
Carolina Miguez de Almeida, Secretária. Acionistas presentes: Claremont Participações e Investimentos S.A. Certifico 
que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no respectivo livro de atas de assembleias gerais da Companhia. 
São Paulo, 31 de julho de 2023. Leonardo Lopes Rocha Leite - Presidente; Carolina Miguez de Almeida - Secretária. 
JUCESP - 341.415/23-6 em 24/08/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Estatuto Social - Capítulo I - Da 
Denominação, Sede, Objeto Social e Duração - Art. 1º. A Companhia adotará a razão social de BPS CAPITAL 
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S/A, pessoa jurídica de direito privado, constituída em 22/02/2018 e organizada sob 
a forma de sociedade por ações de capital fechado, reger-se-á pelo presente Estatuto e pelas disposições legais 
aplicáveis. Art. 2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de SP, SP, na Rua Pedroso Alvarenga, 691, 16º andar, 
conj. 1601, Itaim Bibi, CEP 04531-011, podendo por deliberação da Assembleia Geral, instalar ou encerrar filiais, 
agências, escritórios e outras dependências em qualquer ponto do território nacional ou do exterior. Art. 3º. A 
Companhia tem por objetivo a participação em Holdings de instituições Não financeiras, correspondente ao CNAE 
6462-0/00; e em outras sociedades de participação, exceto holdings, correspondente ao CNAE 6463-8/00. 
Art. 4º. A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações - Art. 5º. 
O capital social é de R$ 3.901.000,00, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 4.001.000 
ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal. §1º. As ações são indivisíveis e cada ação ordinária dá 
direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. §2º. É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias. 
Art. 6º. O capital social da Companhia é representado por ações ordinárias, podendo ser emitidas ações 
preferenciais, a critério da Assembleia Geral. Art. 7º. O exercício do direito de preferência para subscrição de 
aumento de capital da Companhia, na hipótese da Lei 6.404/76, art. 171, decai no prazo de 30 dias contados do 
dia da publicação da ata da Assembleia Geral em que foi deliberado o aumento. § único. Os aumentos de capital 
da Companhia poderão compreender ações ordinárias ou preferenciais, ou somente de um tipo, sem guardar 
proporção entre as ações de cada espécie, observando se, quanto às ações sem direito a voto, o limite máximo 
previsto em Lei. Art. 8º. Os dividendos ou bonificações em dinheiro serão pagos aos acionistas dentro do exercício 
social em que forem declarados, no prazo máximo de 60 dias, contado da data de sua declaração, salvo deliberação 
em contrário de Assembleia Geral. Capítulo III - Da Transferência das Ações - Art. 9º. As ações da Companhia, 
independentemente da classe, poderão ser transferidas a terceiros desde que o acionista que deseje alienar, 
gratuita ou onerosamente, parte ou a totalidade de suas ações, notifique por escrito os demais acionistas, 
informando todos os termos e condições da alienação pretendida e, se houver pretendente comprador, deverá 
incluir a qualificação do interessado na aquisição, o preço, condições de pagamento, bem como toda e qualquer 
condição relacionada direta ou indiretamente ao negócio, inclusive a forma de sua liquidação financeira, com a 
confirmação do pretendente comprador quanto aos termos e condições da compra. §1º. Nos 30 dias seguintes 
ao recebimento da Notificação, o(s) acionista(s) remanescente(s) poderá(ao) exercer seu direito de preferência e 
adquirir até a totalidade das ações, enviando ao acionista proponente aviso por escrito informando a quantidade 
e a espécie, se aplicável, das ações que serão adquiridas e a data e hora para a realização do negócio, nas mesmas 
condições informadas na Notificação (“Direito de Preferência”). §2º. Caso o(s) acionista(s) notificados não exerçam 
o Direito de Preferência e as ações ofertadas ao aludido pretendente comprador sejam efetivamente alienadas, 
observar-se-á as demais cláusulas deste Estatuto. §3º.  As transferências e aquisições de ações, diretos de subscrição 
e/ou integralização, feitas com inobservância do disposto neste Estatuto, serão nulas de pleno direito perante a 
Companhia e aos demais acionistas. A Companhia ficará obrigada a suspender o exercício, com elas, de quaisquer 
direitos patrimoniais ou políticos, inclusive, de voto, além de estar proibida de proceder a alteração de seus livros 
e demais registros. §4º. As restrições quanto à transferência, no todo ou em parte, das ações, não se aplicam caso 
haja transferência pelos acionistas a qualquer sociedade controlada por elas ou por seus controladores, direta ou 
indiretamente, desde que a adquirente forneça a prova do vínculo acima referido, cabendo ao acionista alienante 
comunicar a Companhia, mediante correspondência dirigida ao seu Diretor-Presidente. Capítulo IV - Da Diretoria 
- Art. 10º. A administração da Companhia competirá à Diretoria, composta por no mínimo 02 e no máximo 04 
Diretores, sendo a um deles atribuído o cargo de Diretor-Presidente e ao outro o de Diretor Vice-Presidente, 
residentes no Brasil, eleitos pela Assembleia Geral. §1º. O prazo de gestão dos Diretores será fixado pela Assembleia 
Geral, e não poderá ser superior a 02 anos, admitida a reeleição. §2º. Os Diretores são investidos em seus cargos 
mediante a assinatura do termo de posse no livro correspondente e permanecem no exercício de suas funções 
até a investidura dos seus substitutos. §3º. A remuneração dos diretores será estabelecida global ou individualmente 
pela Assembleia Geral, com a devida observância das disposições do art. 152 da Lei 6404/76. §4º. O exercício de 
cargo de Diretor prescinde de garantia de gestão. §5º. Os membros da Diretoria estão proibidos de usar a 
denominação da Companhia em transações ou em documentos fora do seu objeto social, escopo e interesses. 
Art. 11º. Cada Diretor tem amplos poderes de administração e gestão da Companhia, nos limites das atribuições 
que lhes competem em razão deste Estatuto ou de deliberação em Assembleia Geral, observando o objeto social 
e as prescrições legais e regulamentares, e ainda, o que segue: I- Compete ao Diretor-Presidente, individualmente, 
o exercício e a representação da Companhia em todos e quaisquer atos de gestão, inclusive, mas não se limitando 
a alienação ou oneração de bens ou direitos, a celebração de negócios de qualquer natureza, em conformidade 
com o objeto da Companhia; II- Compete ao Diretor Vice-Presidente em função de decisão havida em reunião da 
Diretoria ou Assembleia Geral (a) a alienação ou oneração de bens ou direitos; (b) a celebração de negócios de 
qualquer natureza, em conformidade com o objeto da Companhia; III- A Companhia poderá ser representada, 
ainda, pelo Diretor Vice-Presidente em conjunto com 01 procurador, ou por 02 procuradores, sempre com base 
em 02 assinaturas, dentro dos limites estabelecidos para os poderes outorgados nas respectivas procurações. 
IV- A Companhia poderá, ainda, ser representada apenas pelo Diretor Vice-Presidente ou representada por 01 só 
procurador, contanto que qualquer um deles tenha sido formalmente nomeado pela Diretoria para este fim, no 
que diz respeito ao comparecimento em entidades e órgãos governamentais e em Assembleias Gerais de sociedades 
nas quais a Companhia tenha ou venha a ter participação, ou ainda nos casos de prestação de depoimento pessoal 

e na qualidade de preposto em audiências. Art. 12º. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor-
Presidente, por sua própria iniciativa ou a pedido de qualquer um de seus membros. §1º. As reuniões da Diretoria 
serão abertas com a presença da maioria de seus membros eleitos. §2º. As resoluções da Diretoria serão adotadas 
pelo voto da maioria de seus membros, sendo que das reuniões serão lavradas as respectivas atas, que ficarão 
inscritas no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. No caso de empate, prevalecerá a deliberação que tiver o voto 
favorável do Diretor-Presidente. Art. 13º. Na hipótese de impedimento momentâneo ou ausência de qualquer 
dos Diretores, o mesmo será substituído por um procurador devidamente nomeado, ou escolhido pelos membros 
presentes da Diretoria.  Art. 14º. Na hipótese de impedimento definitivo, renúncia ou vacância de um dos Diretores, 
a Assembleia Geral deverá, dentro do prazo máximo 30 dias, eleger seu substituto para servir pelo restante do 
mandato do membro da Diretoria substituído. § único. Na hipótese de vacância na Diretoria que resulte em 
composição inferior àquela prevista pela Lei 6.404/76, art. 143, o Diretor remanescente deverá, imediatamente, 
convocar a Assembleia Geral para que se recomponha a Diretoria com um substituto cujo prazo de gestão será 
limitado àquele do Diretor remanescente. Art. 15º. Observados os limites de competência, atribuições ou restrições 
previstas neste Estatuto, a Diretoria poderá desempenhar todos os atos de gestão ordinária dos negócios da 
Companhia, especialmente: i. Representar a Companhia em juízo ou fora dele; ii. Firmar acordos e contratos de 
qualquer natureza; iii. Adquirir, alienar ou gravar bens de propriedade da Companhia. iv. Contrair empréstimos e 
outorgar garantias de qualquer natureza; v. Nomear procuradores “ad judicia” e “ad negotia”, determinando o 
prazo de seus mandatos, que no caso de procuração “ad negotia” não poderá a ser superior a um ano e no caso 
de procuração “ad judicia” poderá ser por prazo indeterminado; vi. Emitir, aceitar e endossar cheques e notas 
promissórias, emitir e endossar duplicatas e letras de câmbio e fornecer aval relativamente a instrumentos de 
créditos e outros títulos comerciais; vii. Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias; viii.  Contratar e demitir 
funcionários, estabelecendo suas funções e salários; ix. Receber e dar quitação, transigir e renunciar a direitos, 
desistir e assinar termos de responsabilidade em nome da Companhia; x. Abrir ou fechar filiais, matrizes, agências, 
escritórios e estabelecimentos da Companhia. Capítulo V - Da Assembleia Geral - Art. 16º. A Assembleia Geral 
reúne-se, ordinariamente, a cada ano, nos 04 primeiros meses seguintes ao término do exercício social, e, 
extraordinariamente, sempre que convocada pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas, nos casos 
previstos em Lei. §1º. A Assembleia Geral será aberta e presidida pelo Diretor-Presidente, ou, na sua ausência, 
pelo Diretor Vice-presidente, ou, ainda, na ausência deste, por um acionista titular de ações ordinárias, que 
convidará para secretário um dos acionistas presentes. Art. 17º. Ressalvados os casos para os quais a lei determine 
“quorum” qualificado, as deliberações da Assembleia serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se 
computando os votos em branco. Art. 18º. Compete privativamente à Assembleia Geral, além das matérias 
previstas na Lei 6.404/76, arts. 122, 132, 135 e 136, dentro de suas atribuições legais e estatutárias: i. Deliberar 
e autorizar a emissão, recompra, amortização e/ou resgate de ações, debêntures, cédulas pignoratícias e 
hipotecárias, notas promissórias e quaisquer outros títulos ou valores mobiliários para colocação pública; 
ii. Deliberar sobre o levantamento de balanço semestral e a distribuição de dividendos intermediários ou 
intercalares, nos termos da Lei 6.404/76, art. 204; iii. Deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio; 
iv. Deliberar e autorizar o registro da Companhia e/ou de valores mobiliários por ela eventualmente emitidos nos 
respectivos organismos, objetivando a colocação pública de seus valores mobiliários; v. Deliberar sobre a aquisição 
ou manutenção de participação recíproca, na forma autorizada na lei; vi. Deliberar sobre a aquisição ou alienação 
de controle ou a participação da Companhia em outras sociedades ou consórcios, criação de grupo de sociedades 
ou sua participação, constituição de subsidiária integral (inclusive pela aquisição ou incorporação de ações) e a 
admissão de novos acionistas em subsidiária integral já existente; vii. Deliberar sobre a transmissão ou oneração 
de participações societárias; viii. Aprovar os planos orçamentários anuais de negócios e os planos orçamentários 
de desenvolvimento propostos pela Diretoria; ix. Deliberar sobre a contratação de quaisquer negócios entre a 
Companhia e suas coligadas ou seus administradores. x. Decidir a respeito da participação da Companhia em 
negócios que não sejam relacionados à consecução dos respectivos objetos sociais. xi. Deliberar sobre aquisição 
de ações para permanência em tesouraria, obedecidos aos limites legais e sem prejuízo do dividendo obrigatório; 
xii. Definir e orientar os negócios e os programas de desenvolvimento e investimento da Companhia; xiii. Escolher 
e destituir auditores independentes; xiv. Deliberar sobre a alteração de qualquer documento ou assunto que tenha 
sido objeto de aprovação anterior pela Assembleia Geral; xv. Formular e aprovar o voto a ser proferido pela 
Companhia nas Assembleias gerais de sociedades em que participe; xvi. Deliberar sobre a distribuição a 
administradores e funcionários de participação em resultados. Capítulo VI - Do Conselho Fiscal - Art. 19º. O 
Conselho Fiscal da Companhia, quando instalado pela Assembleia Geral na forma prevista pela Lei 6.404/76, art. 
161, §2º, será composto por 03 membros efetivos e 03 suplentes. Art. 20º. A Assembleia Geral que deliberar a 
instalação do Conselho Fiscal deve, também, eleger seus membros e fixar sua remuneração. § único. Cada período 
de funcionamento do Conselho Fiscal termina na primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua 
instalação. Capítulo VII - Do Exercício Fiscal, Das Demonstrações Financeiras e Da Demonstração de Lucros e 
Perdas - Art. 21º. O exercício social coincidirá com o ano civil. Quando ocorrer o encerramento do exercício social, 
a Diretoria fará com que sejam elaboradas as demonstrações financeiras, na forma da Lei 6.404/76, art. 176, 
submetendo-os à Assembleia Geral, juntamente com a proposta de distribuição de dividendos. Art. 22º. Apurado 
o resultado do exercício e deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para imposto de renda, ao lucro liquido 
será dada a destinação na ordem abaixo: a) 5% será aplicado antes de qualquer destinação, na constituição de 
reserva legal, até o limite de 20% do capital social, conforme previsto pela Lei 6.404/76, art. 193, e, após; b) uma 
parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada à formação de reserva para contingências 
e reversão da mesma reserva formada em exercícios anteriores, nos termos do art. 195 da Lei 6.404/76, e, do 
saldo remanescente; c) 25% serão distribuídos aos acionistas a titulo de  dividendo obrigatório, observado o §1º 
abaixo e; d) no exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos termos do §1º deste artigo, 
ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a Assembleia Geral poderá destinar o excesso à constituição 
de reserva de lucros a realizar, observado o disposto no art. 197 da Lei 6.404/76; e) a Assembleia Geral poderá, 
por proposta dos órgãos da administração, reter uma parcela do lucro com base em orçamento de capital 
previamente aprovado, nos termos do art. 196 da Lei 6.404/76; f) a Companhia manterá a reserva de lucros 
estatutária, denominada “Reserva de Investimentos”, que terá por fim financiar a expansão das atividades da 
Companhia  e/ou de suas empresas controladas e coligadas, inclusive por meio da subscrição de aumentos de 
capital, reserva esta que não poderá exceder a 30 % do capital social da Companhia, e; g) o saldo do lucro não 
destinado conforme as disposições acima será distribuído como dividendo, nos termos do art. 202, §6º da Lei 
6.404/76. §1º. No exercício em que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro 
líquido do exercício, a Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos da administração, destinar o excesso à 
constituição de reserva de lucros a realizar. §2º. Considera-se realizada a parcela do lucro líquido do exercício que 
exceder à soma dos seguintes valores: a) o resultado líquido positivo da equivalência patrimonial; e b) o lucro, 
ganho ou rendimento em operações cujo prazo de realização financeira ocorra após o término do exercício social 
seguinte. §3º. Os lucros registrados na reserva de lucros a realizar, quando realizados e se não tiverem sido 
absorvidos por prejuízos de exercícios subsequentes, deverão ser acrescidos ao primeiro dividendo declarado 
após a realização. §4º. A Assembleia Geral deliberará sobre a destinação do lucro remanescente, podendo distribuí-
lo parcialmente na forma de participação nos lucros ou resultados. §6º. Os Diretores poderão propor, e a Assembleia 
deverá deliberar, deduzir do lucro líquido do exercício uma parcela de ao menos 5% para a constituição de uma 
reserva para investimentos, capital de giro e incorporação ao capital social, que obedecerá aos seguintes princípios: 
a) sua constituição não prejudicará o direito dos acionistas preferenciais de receber os dividendos mínimos ou 
fixos; b) seu saldo, em conjunto com o saldo das demais reservas de lucros, exceto as reservas para contingências, 
não poderá ultrapassar o capital social, sob pena de capitalização ou distribuição em dinheiro do excesso; c) a 
reserva tem por finalidade assegurar investimentos em bens do ativo permanente, ou acréscimos do capital de 
giro, inclusive através de amortização das dívidas da Companhia, independentemente das retenções de lucro 
vinculadas ao orçamento de capital, e seu saldo poderá ser utilizado, na absorção de prejuízos, sempre que 
necessário, na distribuição de dividendos, a qualquer momento, nas operações de reembolso ou compra de ações, 
autorizadas por Lei e na incorporação ao capital social, inclusive mediante bonificações em ações novas. Art. 23. 
A Companhia poderá, por deliberação da Assembleia Geral, pagar juros sobre o capital próprio, imputando o 
montante dos juros pagos ou creditados ao dividendo mínimo obrigatório do exercício, integrando tal valor o 
montante dos dividendos distribuídos pela Companhia para todos os efeitos legais. Art. 24. Os dividendos atribuídos 
e não retirados não renderão juros nem serão passíveis de correção monetária e preescreverão por decurso de 
prazo em favor da Companhia após decorrido 3 anos de sus distribuição. Art. 25. Por deliberação da Assembleia 
Geral ou por deliberação da Diretoria, a Companhia poderá levantar balanços e demonstrações financeiras mensais, 
bimestrais, trimestrais ou semestrais e distribuir dividendos intermediários, inclusive como antecipação total ou 
parcial do dividendo obrigatório do exercício em curso. Capítulo VIII - Da Liquidação - Art. 26. A Companhia entrará 
em liquidação nos casos previstos na legislação em vigor, competindo à Assembleia Geral estabelecer o modo de 
liquidação, nomear ou será liquidada mediante a ocorrência dos eventos previstos em Lei e a Assembleia Geral 
determinará a forma da liquidação assim como elegerá o liquidante e eleger o Conselho Fiscal que funcionará 
nesse período, fixando-lhes os respectivos honorários. Capítulo IX - Das Disposições Finais - Art. 27. A Companhia 
observará os acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo expressamente vedado aos integrantes da 
mesa diretora da Assembleia Geral ou aos membros dos órgãos da administração, acatar declaração de voto de 
qualquer acionista, signatário de acordo de acionistas devidamente arquivado na sede social, que for proferida 
em desacordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também expressamente vedado à Companhia 
aceitar e proceder à transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição 
de ações e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordo 
de acionistas. Art. 28. Observado o disposto no art. 45 da Lei 6.404/76, o valor do reembolso a ser pago aos 
acionistas dissidentes terá por base o valor patrimonial constante do último balanço aprovado em Assembleia 
Geral. Art. 29. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo 
com as disposições da Lei 6.404/76 e alterações posteriores.
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41ª Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 30 de abril de 2024.
Data, hora e local: Aos 30 (trinta) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, às onze horas, na sede social da Atech - Negócios 
em Tecnologias S.A. (“Companhia”), na Rua do Rocio, nº 313, 2º, 5º, 6º, 8º e 10º andares, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
Vila Olímpia, CEP 04552-904. Acionistas Presentes: Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social, conforme as 
assinaturas lançadas no livro próprio, dispensada a sua prévia convocação nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76. Mesa: 
Presidente - Sra. Márcia Regina Sato Davoli de Araujo, Secretário - Sr. Rodrigo Persico de Oliveira. Ordem do Dia: I - Em Assembleia Geral 
Ordinária: 1) Aprovação do Relatório da Diretoria, do Balanço Geral e das demais demonstrações financeiras referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023; 2) Destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; 3) Fixação 
do montante global anual da remuneração dos administradores para o período de maio de 2024 a abril de 2025. II - Em Assembleia Geral 
Extraordinária: 1) Retificação do montante global anual da remuneração dos administradores fixado para o período de maio de 2023 a 
abril de 2024; 2) Alteração do artigo 19º, §1º do Estatuto Social da Companhia; 3) Alteração do artigo 19º, §2º do Estatuto Social da 
Companhia; e 4) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. Deliberação: por unanimidade de votos, os acionistas deliberaram: I - 
Em Assembleia Geral Ordinária: 1) Aprovar o Relatório da Diretoria, o Balanço Geral e demais demonstrações financeiras relativas ao 
exercício social encerrado em 31.12.2023, publicado no dia 30 de abril de 2024, no Jornal O Dia, nos termos do artigo 133, §4º da Lei 
6.404/76. 2) Aprovar a destinação dos lucros do exercício social de 2023, no valor de R$ 52.684.809,00 (cinquenta e dois milhões, 
seiscentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e nove reais), da seguinte forma: (a) Destinação do valor de R$ 2.634.240,45 (dois milhões, 
seiscentos e trinta e quatro mil e duzentos e quarenta reais e quarenta e cinco centavos) à conta de reserva legal da Companhia, quantia 
essa correspondente à 5% (cinco por cento) do lucro líquido do referido exercício, nos termos do artigo 193 da Lei 6.404/76; (b) Dividendos 
a pagar relativos ao exercício de 2023, no valor de R$ 12.512.642,14 (doze milhões, quinhentos e doze mil, seiscentos e quarenta e dois 
reais e catorze centavos), quantia esta correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido subtraído a reserva legal do 
exercício referido, atendendo ao limite mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento), estabelecido no Artigo 26 do Estatuto Social da 
Companhia; e (c) Destinação do valor de R$ 37.537.926,41 (trinta e sete milhões, quinhentos e trinta e sete mil, novecentos e vinte e seis 
reais e quarenta e um centavos) à conta de reserva para investimento e capital de giro, quantia essa correspondente a 75% (setenta e 
cinco por cento) do lucro líquido subtraído a reserva legal do exercício referido, atendendo aos requisitos estabelecidos no Artigo 27 do 
Estatuto Social da Companhia; 3) Aprovar a verba global anual da remuneração dos administradores para o período de maio de 2024 a 
abril de 2025 em até R$ 4.642.354,18 (quatro milhões, seiscentos e quarenta e dois mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e dezoito 
centavos), nos termos do art. 152 da Lei nº 6.404/1976. II - Em Assembleia Geral Extraordinária: 1) Retificar o montante global anual 
da remuneração dos administradores fixado para o período de maio de 2023 a abril de 2024, de até R$ 4.017.780,38 (quatro milhões, 
dezessete mil, setecentos e oitenta reais e trinta e oito centavos) PARA R$ 4.502.357,13 (quatro milhões, quinhentos e dois mil, trezentos 
e cinquenta e sete reais e treze centavos); 2) Alterar o §1º do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia, o qual vigorará conforme redação 
abaixo: “Artigo 19 - A Companhia se obriga validamente sempre que representada por dois membros da Diretoria, pela assinatura de 
um membro da Diretoria e um procurador ou por dois procuradores, nos limites dos respectivos mandatos. § 1º - Os atos que 
importarem na assunção de obrigações pela Companhia em valor superior a R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil Reais), 
tais como a celebração de contratos, a emissão, endosso ou aval de notas promissórias, letras de câmbio, duplicatas e quaisquer títulos 
de créditos, confissões de dívidas, concessão de avais e fianças, contratos de abertura de crédito e quaisquer outros, serão 
obrigatoriamente praticados mediante assinatura do Diretor Presidente juntamente com outro diretor ou procurador.” 3) Alterar o artigo 
19º, §2º do Estatuto Social da Companhia, o qual vigorará conforme redação abaixo: “§ 2º - Os procuradores serão constituídos através 
de instrumentos assinados por 2 (dois) diretores estatutários, somente podendo ocorrer o substabelecimento dos poderes conferidos 
quando expressamente autorizado. Os instrumentos de mandato, de modo igualmente expresso, especificarão os poderes conferidos 
e o prazo de validade, de até 02 (dois) anos, exceto nos casos de procurações “ad judicia”, cujo prazo poderá ser indeterminado.”  
4) O Estatuto Social alterado e consolidado através desta Ata passará a vigorar conforme redação do Anexo A. Encerramento e Aprovação 
da Ata: Concedida a palavra novamente a quem mais dela quisesse fazer uso e não havendo nada mais a ser discutido, a Presidente 
determinou a mim, Secretário, que a lavrasse e, após lida e aprovada pelos presentes, foram declarados encerrados os trabalhos.  
A presente Ata é lavrada em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, rubricada pelos membros da mesa, sendo cópia fiel da original lavrada 
em livro próprio. São Paulo, 30 de abril de 2024. Márcia Regina Sato Davoli de Araujo - Presidente da Mesa , Rodrigo Persico de Oliveira - 
Secretário da Mesa. Acionistas e/ou seus representantes: Embraer Defesa e Segurança Participações S.A., Elaine Maria de Souza Funo, 
Walter Pinto Júnior, Márcia Regina Sato Davoli de Araujo. JUCESP Nº 437.303/24-0 em 11/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária 
Geral. ANEXO A - “Estatuto Social da ATECH - NEGÓCIOS EM TECNOLOGIAS S.A. Capítulo I - Denominação, Sede e Duração:  
Artigo 1º - A Atech - Negócios em Tecnologia S.A. é uma sociedade por ações de capital fechado e suas atividades são regidas por este 
estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua do Rocio, nº 313, 2º, 5º, 6º, 8º e 10º andares, Vila Olímpia, CEP 04552-904, podendo, por deliberação da Assembleia 
Geral, abrir, manter e fechar filiais e escritórios de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - O prazo 
de duração da Companhia será por tempo indeterminado. Capítulo II - Objeto Social: Artigo 4º - A Companhia tem por objeto social as 
seguintes atividades: 1. Prestação de serviços especializados de engenharia, em especial para o desenvolvimento, implantação e 
revitalização de sistemas de controle de defesa e de monitoramento executados sob regime de empreitada global mediante: (i) Concepção, 
especificação, desenvolvimento, implantação, testes e manutenção de sistemas; (ii) Elaboração de estudos, projetos básicos e executivos; 
(iii) Desenvolvimento de soluções e sistemas estratégicos de comando, o controle e a inteligência para a automação, gestão e apoio a 
tomada de decisão; (iv) Desenvolvimento de programas de computador a serem integrados-aos sistemas; (v) Fornecimento de máquinas, 
móveis e equipamentos inerentes à prestação do serviço; (vi) Instalação de máquinas, equipamentos, periféricos e acessórios;  
(vii) Instalação e passagem dos cabos elétricos e eletrônicos; (viii) Modificações na infraestrutura; (ix) Suporte técnico e logístico de 
máquinas e equipamentos. 2. Prestação de serviços de consultoria e de serviços complementares de suporte, manutenção, treinamentos, 
operação e gerenciamento de sistemas. 3. Industrialização e fornecimento de equipamentos e móveis. 4. Projeto, construção e 
comercialização de equipamentos, materiais, sistemas, software, acessórios e componentes para órgãos governamentais, empresas e o 
público em geral, inclusive no âmbito das indústrias aeronáutica, aeroespacial, naval, de defesa, de segurança, de energia e outras, 
promovendo e executando atividades técnicas vinculadas à respectiva produção e manutenção. 5. Execução de outras atividades 
tecnológicas, industriais, comerciais e de serviços correlatas à indústria aeronáutica, aeroespacial, naval, de defesa, de segurança, de 
energia e outras. 6. Condução de atividades de pesquisa, projeto, desenvolvimento, industrialização e prestação de serviços, produção, 
reparo, conservação, revisão, conversão, modernização ou manutenção de Produto Estratégico de Defesa no Brasil, incluídas a venda, 
revenda aplicadas às atividades industriais citadas no presente item. Parágrafo Único - A Companhia poderá participar do capital de 
sociedades, como sócia ou acionista, integrar consórcios de empresas ou associar-se de qualquer outra forma com terceiros, sempre 
necessário à consecução dos seus objetivos sociais. Capítulo III - Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social é de  
R$ 108.000.000,00 (cento e oito milhões de reais), sendo representado por 108.000.000 (cento e oito milhões) ações ordinárias 
nominativas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional.  
Artigo 6º - A cada ação ordinária nominativa corresponderá um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 7º - A Companhia 
poderá emitir certificados ou títulos múltiplos de ações, que deverão ser assinados, em conjunto, por dois Diretores. Enquanto não forem 
emitidos os certificados de ações, presumir-se-á a propriedade das ações pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de 
Ações Nominativas. Capítulo IV - Assembleia Geral: Artigo 8º- A Assembleia Geral é a reunião dos acionistas e terá poderes para decidir 
sobre todas as matérias relativas ao objeto da companhia e adotar as medidas que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento, 
ressalvada a competência neste estatuto reservada ao Conselho Consultivo e à Diretoria. Artigo 9º - Competirá privativamente à 
Assembleia Geral deliberar sobre as todas as matérias previstas em lei. Artigo 10 - A Assembleia Geral se reunirá ordinariamente, dentro 
dos 4 (quatro) meses subsequentes ao término do exercício social; e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 
Parágrafo Único - A Assembleia Geral será convocada pelos Diretores e ainda: a) por qualquer acionista, quando os administradores 
retardarem a convocação, por mais de 60 (sessenta) dias, nos casos previstos em lei ou neste estatuto; b) por acionistas que representem, 
no mínimo, 5% (cinco por cento) do capital social, quando os administradores não atenderem, no prazo de 8 (oito) dias, a pedido de 
convocação que apresentarem, devidamente fundamentado, no qual sejam indicadas as matérias a serem tratadas. Artigo 11 -  
A convocação far-se-á mediante anúncio publicado por 3 (três) vezes, no mínimo, no órgão oficial e em outro jornal de grande circulação 
da localidade da sede social, com a indicação do local, data e hora da assembleia, a ordem do dia e, no caso de reforma do estatuto, a 
indicação da matéria. § 1º - A convocação será feita com a antecedência mínima de 8 (oito) dias, em primeira convocação, e de 5 (cinco) 
dias, em segunda convocação. § 2º - Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a Assembleia 
Geral a que comparecerem todos os acionistas. Artigo 12 - A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença 
de acionistas que representem a maioria do capital social com direito a voto, ressalvadas as exceções previstas na lei e neste estatuto; e, 
em segunda convocação, com qualquer número. § 1º - Os trabalhos serão dirigidos por uma mesa composta por um presidente e por um 
secretário, escolhidos pelos acionistas presentes. § 2º - Os acionistas poderão ser representados por mandatários nomeados na forma do 
§ 1º do artigo 126 da Lei nº 6.404/76, devendo o instrumento de mandato ser depositado, na sede social, com 3 (três) dias de antecedência 
da data marcada para realização da Assembleia. Artigo 13 - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em 
lei e neste estatuto, serão adotadas por maioria simples de votos, como tal entendida a metade mais um dos votos dos acionistas. Capítulo 
V - Administração: Artigo 14 - A Companhia será administrada por uma Diretoria. Artigo 15 - A Diretoria representa o órgão estatutário 
executivo e de representação da Companhia. Artigo 16 - A Diretoria será composta por, no mínimo, 02 (dois) e no máximo 05 (cinco) 
diretores, todos eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, com mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, 
sendo um deles designado Diretor Presidente, e os demais denominados simplesmente Diretores, sem designação específica. § 1º - Os 
diretores tomarão posse mediante a assinatura do termo respectivo, lavrado em livro próprio e permanecerão em seus cargos até a posse 
de seus sucessores. § 2º - Nos impedimentos ou ausências, o Diretor Presidente será substituído por um dos Diretores por ele designado, 
o qual assumirá, então, cumulativamente, a Presidência. § 3º - Em caso de vacância, assumirá interinamente um dos demais diretores, 
a ser indicado pelos acionistas, até que ocorra uma Assembleia Geral para designação do novo Diretor Presidente. § 4º - Os demais 
diretores serão substituídos, em caso de ausência ou impedimento temporário, por outro diretor, escolhido pelo Diretor Presidente.  
§ 5º - Em caso de vacância do cargo de diretor, assumirá interinamente outro diretor, escolhido pelo Diretor Presidente, até a próxima 
Assembleia Geral. Artigo 17 - Competirá à Diretoria, observado o disposto nos arts. 18 e 19: I. praticar todos os atos que se façam 
necessários à consecução dos objetivos da Companhia; II. representar a Companhia, em juízo e fora dele, perante todas as pessoas 
públicas e privadas, incluindo as repartições públicas e autarquias, federais, estaduais e municipais, as instituições financeiras e terceiros 
em geral; III. decidir, de forma colegiada, pela constituição de consórcio pela Companhia; IV. elaborar e apresentar à Assembleia Geral, até 
o 60º (sexagésimo) dia seguinte ao término de cada exercício social, o Relatório, o Balanço Geral e demais demonstrações financeiras;  
V. acompanhar e supervisionar as atividades da Companhia; VI. a guarda e a conservação dos livros e bens da Companhia; VII. exercer  
as demais atribuições que lhe forem conferidas pela lei, pelo estatuto e pela Assembleia Geral. Artigo 18 - Compete aos Diretores cumprir 
e fazer cumprir esse Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral de acionistas, e a prática, dentro das suas atribuições, de todos os atos 
necessários ao funcionamento regular da Companhia: § 1º - Compete ao Diretor Presidente: a) exercer a direção e supervisão geral das 
atividades da Companhia; b) convocar, extraordinariamente, a Assembleia Geral; c) convocar as reuniões da Diretoria e presidir os seus 
trabalhos; d) exercer as demais atribuições inerentes à sua função ou que lhe forem conferidas pela Assembleia Geral; e e) cumprir e fazer 
cumprir este estatuto. § 2º - Compete aos demais Diretores assistir e auxiliar o Diretor Presidente na administração dos negócios da 
Companhia e, sob a orientação e coordenação do Diretor Presidente, exercer as funções que lhes tenham sido atribuídas. Artigo 19 -  
A Companhia se obriga validamente sempre que representada por dois membros da Diretoria, pela assinatura de um membro da Diretoria 
e um procurador ou por dois procuradores, nos limites dos respectivos mandatos. § 1º - Os atos que importarem na assunção de 
obrigações pela Companhia em valor superior a R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil Reais), tais como a celebração de 
contratos, a emissão, endosso ou aval de notas promissórias, letras de câmbio, duplicatas e quaisquer títulos de créditos, confissões de 
dívidas, concessão de avais e fianças, contratos de abertura de crédito e quaisquer outros, serão obrigatoriamente praticados mediante 
assinatura do Diretor Presidente juntamente com outro diretor ou procurador. § 2º - Os procuradores serão constituídos através de 
instrumentos assinados por 2 (dois) diretores estatutários, somente podendo ocorrer o substabelecimento dos poderes conferidos quando 
expressamente autorizado. Os instrumentos de mandato, de modo igualmente expresso, especificarão os poderes conferidos e o prazo de 
validade, de até 02 (dois) anos, exceto nos casos de procurações “ad judicia”, cujo prazo poderá ser indeterminado. § 3º - A Companhia 
poderá ser representada por apenas um diretor ou um procurador na prática dos seguintes atos: I - recebimento de citações ou notificações 
judiciais e na prestação de depoimento pessoal; II - representação da Companhia em juízo e/ou em processos administrativos, exceto para 
a prática de atos que importem em renúncia a direitos; III - assinatura de atos relativos a Controle de Exportação; IV - prática de atos de 
simples rotina administrativa, inclusive perante repartições públicas, sociedades de economia mista, juntas comerciais, Justiça do 
Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, e outras da mesma natureza, e na celebração de contratos de trabalho. Artigo 20 -  
A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, cabendo a convocação a qualquer de seus membros. Parágrafo Único - As atas das 
reuniões e as deliberações da Diretoria serão registradas em livro próprio. Capítulo VI - Conselho Fiscal: Artigo 21 - A Companhia terá 
um Conselho Fiscal, composto de 3 (três) membros efetivos e suplentes em igual número, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela 
Assembleia Geral. Artigo 22 - O Conselho Fiscal não será permanente e somente será instalado a pedido de acionistas, na forma da lei.  
§ 1º - O Conselho Fiscal terá as atribuições que lhe são conferidas na lei. § 2º - Caberá ao Conselho Fiscal eleger o seu presidente na 
primeira sessão que for realizada após a sua instalação. § 3º - As reuniões do Conselho Fiscal serão instaladas com a presença, pelo 
menos, da maioria dos seus membros. § 4º - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os 
eleger. Capítulo VII - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Resultados: Artigo 23 - O exercício social coincidirá com o ano 
civil, encerrando-se a cada dia 31 de dezembro. Artigo 24 - Ao fim de cada exercício social, serão elaboradas, nos termos da legislação 
aplicável, o Balanço Geral e demais demonstrações financeiras, assim como o Relatório da Diretoria. Parágrafo Único - A Assembleia 
Geral poderá: a) determinar o levantamento de balanços semestrais ou em períodos menores e aprovar a distribuição de dividendos com 
base nos lucros apurados, observadas as disposições legais; e b) deliberar a distribuição de dividendos intermediários, à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Artigo 25 - Do resultado do exercício serão 
deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. Artigo 26 - O lucro 
líquido do exercício terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) serão destinados à constituição da reserva legal, até o limite de 
20% (vinte por cento) do capital social; b) 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados ao pagamento do dividendo mínimo obrigatório 
aos acionistas; e c) o saldo terá a destinação que for determinada pela Assembleia Geral. § 1º- A reserva legal poderá deixar de ser 
constituída no exercício em que o seu saldo, acrescido das reservas de capital referidas no art. 193, § 1º, da Lei nº 6.404/76, atingir o limite 
de 30% (trinta por cento) do capital social. § 2º - O dividendo mínimo obrigatório será calculado sobre o saldo do lucro líquido do exercício, 
obtido após a dedução da reserva legal e dos ajustes previstos na lei. § 3º - A Assembleia Geral poderá determinar a distribuição de 
dividendo inferior ao obrigatório, ou a retenção de todo o lucro, quando a diretoria informar que a distribuição do dividendo obrigatório é 
incompatível com a situação financeira da Companhia. § 4º - A mesma deliberação, prevista no parágrafo anterior, poderá ser adotada 
pela Assembleia Geral, independentemente da informação da administração, desde que não haja a oposição de qualquer acionista 
presente. Artigo 27 - A Companhia manterá Reserva para Capital de Giro e Investimentos a cuja constituição poderá ser destinada, por 
proposta da Diretoria, parcela de até 75% do lucro líquido ajustado de cada exercício, com a finalidade de: (i) assegurar recursos para 
investimentos em bens do ativo permanente, sem prejuízo de retenção de lucros nos termos do art. 196 da Lei nº 6.404/76; e (ii) reforço 
de capital de giro; podendo ainda (iii) ser utilizada em operações de resgate, reembolso ou aquisição de ações do capital da Companhia.  
§ 1º - Observado o limite legal, a reserva não excederá 100% do capital social. § 2º - A Assembleia Geral, por proposta da Diretoria, poderá, 
a qualquer tempo, distribuir dividendos à conta de reserva de que trata este artigo ou destinar seu saldo, no todo ou em parte, a aumento 
do capital social. Capítulo VIII - Liquidação e Dissolução: Artigo 28 - A Companhia entrará em liquidação e se dissolverá por deliberação 
da Assembleia Geral e nos casos previstos em lei. Parágrafo Único - A Assembleia Geral, que deliberar a liquidação da Companhia, 
determinará o modo de liquidação e, se houver solicitação dos acionistas, nomeará o Conselho Fiscal que funcionará no período  
da liquidação.”
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